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(Quinta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão
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PROJETO DE LEI Nº 3.491-C, DE 1993

(DO SENADO FEDERAL)

Reabertura da discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.491-C, de 1993, que dispõe sobre o exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em audiência, pela aprovação, com emendas (Relator: Sr. Fábio Feldmann); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (Relator: Sr. Carlos Alberto Campista); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, e das emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com subemenda à de nº 6 (Relator: Sr. Osvaldo Melo). PARECERES À EMENDA DE PLENÁRIO: das Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação (Relator: Sr. José Machado);  de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Sr. B. Sá); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Sr. Ciro Nogueira). 
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PROJETO DE LEI Nº 4.207-D, DE 2001

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.207-B, de 2001, que altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e aos procedimentos; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 4.207/2001, nos seguintes termos: I – pela aprovação dos seguintes dispositivos do substitutivo do Senado Federal: a. do art. 265 do Código de Processo Penal – CPP do substitutivo do Senado Federal; b. do art. 362 do substitutivo do Senado Federal; c. do caput do art. 363 do Senado Federal, para substituir o caput do art. 363 da Câmara; d. do art. 384 do Senado Federal, para substituir o art. 384 do texto da Câmara dos Deputados; e. do parágrafo único do art. 396 do Senado Federal, para constar como parágrafo único do art. 395 do texto da Câmara dos Deputados, renumerado para art. 396; f. do art. 397 do Senado Federal, para substituir o art. 397 e o § 3º do art. 396, ambos do texto da Câmara dos Deputados; g. do art. 399 do Senado Federal, para substituir o art. 399 do texto da Câmara dos Deputados; h. do caput do art. 400 do Senado Federal, para substituir o caput do art. 400 da Câmara dos Deputados; i. do § 2º do art. 401 do Senado Federal, para substituir o § 2º do art. 401 da Câmara dos Deputados; j. do art. 402 do Senado Federal, para substituir o art. 402 da Câmara dos Deputados; k. do art. 3º do Senado Federal para substituir o art. 3º do texto da Câmara dos Deputados, exceto a referência ao art. 362, cuja revogação fica mantida. II – pela rejeição dos seguintes dispositivos do substitutivo do Senado Federal: a. do art. 63 do Senado Federal, para fins de manutenção do parágrafo único, do art. 63 do texto da Câmara dos Deputados; b. do art. 257 do Senado Federal, para fins de manutenção do art. 257 do texto da Câmara dos Deputados; c. do art. 363 do Senado Federal, exceto o seu caput, para fins de  manutenção do  art. 363  do  texto  da  Câmara dos Deputados, exceto o seu caput; d. do art. 366 do Senado Federal, para fins de manutenção do art. 366 do texto da Câmara dos Deputados; e. do art. 383 do Senado Federal, para fins de manutenção do art. 383 do texto da Câmara dos Deputados; f. dos arts. 387 e 394 do Senado Federal, para fins de manutenção dos arts. 387 e 394 do texto da Câmara dos Deputados; g. do art. 395 do Senado Federal, para fins de manutenção do art. 396 da Câmara dos Deputados, que será renumerado como art. 395; h. do caput do art. 396 do Senado Federal, para fins de manutenção do art. 395 do texto da Câmara dos Deputados, exceto a expressão "ou, no caso de citação por edital, do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído", que será renumerado para art. 396; i. do art. 396-A, do Senado Federal, para fins de manutenção do art. 396-A, do texto da Câmara dos Deputados, exceto o seu § 3º, que fica excluído; j. do parágrafo único, do art. 400, para fins de manutenção dos §§ 1º e 2º do art. 400 do texto da Câmara dos Deputados; k.do art. 401, caput e § 1º, do Senado Federal, para fins de manutenção do art. 401, caput e § 1º, da Câmara dos Deputados; l. dos arts. 403, 404, 405, 531, 532, 533, 534, 535, 536 e 538, do Senado Federal, para fins de manutenção dos mesmos arts. do texto da Câmara dos Deputados; m. do art. 2º do substitutivo do Senado Federal, para fins de manutenção do art. 2º do texto da Câmara dos Deputados, nos termos do Parecer, com complementação (Relator: Dep. Regis de Oliveira).
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